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- LEINº. 4.059 DE 06 DE SETEMBRO DE 2.001 t 
(Autoria do Ver. Maurício Baroni Bernardinetti) 

“Denomina Frei Galvão o logradouro 

público que especifica.” 

REINALDO NOGUEIRA LOPES CRUZ, Prefeito do 

Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

e promulga a seguinte ler: 

Art 1º - Fica denominada PRAÇA FREI GALVÃO, o 
logradouro municipal identificado como Área Verde 1, que compõe o Sistema de 

Lazer do Residencial Monte Verde. ” 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 06 de setembro de 

2.001. 
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